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PREGÃO ELETRÔNICO 

21/2026 

 

CONTRATANTE  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA A ESCOLA 

EDUCANDÁRIO PAULO FREIRE DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS – RO 2º TERMO 

ADITIVO AO CONVÊNIO N. 207/2024/PGE-SEDUC. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 70.087,90 (SETENTA MIL E OITENTA E SETE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

DIA 21/07/2026 ÀS 09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026 

 

TODAS AS COTAÇÕES DE PREÇOS, QUANTIDADES, ORÇAMENTOS, VALORES PRÉVIOS 

E CÁLCULOS DE MÉDIA SÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO SETOR QUE OS 

EFETUOU, NÃO CABENDO ASSIM QUALQUER RESPONSABILIDADE AO 

PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO (A) E À EQUIPE DE APOIO COM RELAÇÃO 

AOS MESMOS.  

 

ID: 116.9AF - 0000699.69.02-2026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Torna-se 

público que por meio da CPL Comissão Permanente de Licitações e Compras setor responsável pelas 

licitações, da Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis Rondônia Av. Afonso Pena - nº 3370, 

realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital e anexos. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a Aquisição de equipamentos de informática para a Escola 

Educandário Paulo Freire de Alto Alegre dos Parecis – RO 2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 

N. 207/2024/PGE-SEDUC. Quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será realizada por 2 (dois) itens, conforme tabela constante no Termo de 

Referência. 

2. PRAZOS DE ENTREGA E EXECUÇÃO 

2.1.  O prazo de entrega do objeto será de 60 (sessenta) dias, que será realizada após a 

formalização da contratação mediante emissão do contrato. 

2.2. O não atendimento do prazo fixado no item anterior poderá implicar na aplicação das sanções 

definidas no Art s. 15 5 a 161 da Lei n.º 14.133/2021. 

2.3. Não serão admitidos, para efeito de recebimento, produtos que estejam em desacordo ou 

conflitante com quaisquer especificações do Termo. 

2.4. A Contratada será integral e exclusivamente responsável por qualquer dano, avaria ou extravio 

causado aos equipamentos durante a execução do transporte até o local de entrega determinado pela 

Administração. 

3. DA FISCALIZAÇÃO 

3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). Fiscalização Técnica 

(conforme o decreto 370/2023, 11 de dezembro de 2023). 
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4. DO PARCELAMENTO DO OBJETO 

4.1. Nos termos do art. 40, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021, foi analisada a possibilidade 

de parcelamento da contratação, considerando a ampliação da competitividade e a obtenção da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Verificou-se que os itens que compõem o 

objeto possuem natureza distinta e são comercializados de forma independente no mercado, sendo 

tecnicamente viável e economicamente recomendável o parcelamento da licitação por itens, 

permitindo a participação de um maior número de fornecedores e ampliando a competitividade do 

certame. 

4.2. Dessa forma, a contratação poderá ser dividida em lotes independentes correspondentes aos 

computadores e às impressoras multifuncionais, possibilitando que empresas especializadas em cada 

segmento apresentem propostas específicas para os itens de seu interesse. Tal medida contribui para 

a obtenção de preços mais vantajosos, em conformidade com os princípios da economicidade, 

eficiência, competitividade e seleção da proposta mais vantajosa previstos na Lei nº 14.133/2021. 

4.3. Contudo, embora a disputa licitatória seja realizada de forma parcelada por item, a execução 

contratual não demandará parcelamento da entrega, uma vez que os equipamentos serão destinados à 

mesma unidade escolar e deverão ser fornecidos de forma integral, conforme cronograma 

estabelecido pela Administração. Assim, conclui-se pela adoção do parcelamento do objeto para fins 

de julgamento e contratação, sem prejuízo da entrega integral dos bens, medida que se mostra técnica 

e economicamente adequada ao atendimento das necessidades da Escola Educandário Paulo Freire, 

no âmbito do 2º Termo Aditivo ao Convênio nº 207/2024/PGE-SEDUC. 

5. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. Os recursos orçamentários para cobertura das despesas encontram -se no orçamento vigente da 

Secretaria Municipal de Educação de Alto Alegre dos Parecis -RO conforme segue: 

5.2. A Fonte 1035 (Convênio nº 207/202 4/PGE -SEDUC) 3.3.90.93: Indenizações e restituições 

392.2.571.0000.0000 R$ 1.284,35 4.4.90.52: Equipamentos e Material Permanente 391.2.571.0000.0000 R$ 

76.130,26. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 

sistema eletrônico no endereço www.licitanet.com.br. 

6.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas na data prevista para 

recebimento das propostas. 

6.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 
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6.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

6.5. Não poderão disputar esta licitação: 

6.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

6.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

6.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

6.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

6.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

6.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

6.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

6.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

6.5.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.6. O impedimento de que trata o item 6.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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6.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 6.5.2 e 6.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

6.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

6.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

6.10. A vedação de que trata o item 6.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 

11.2 e 11.29 deste Edital. 

7.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

7.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

7.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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7.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

7.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

7.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

7.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.4 ou 7.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

7.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

7.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

7.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

7.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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7.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

7.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

7.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário do item; 

8.1.2. Marca; 

8.1.3. Fabricante;  

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

8.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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8.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

8.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

8.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. A presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá de R$ 10,00 (dez reais).   

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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9.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

9.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

9.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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9.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

9.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

9.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

9.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

9.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

9.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

9.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

9.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

9.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.19.2.2. Empresas brasileiras; 

9.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 
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9.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.20.1. [Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo] / [Será admitida a previsão de 

preços diferentes conforme os critérios abaixo]: 

9.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

9.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

9.20.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021,  especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.2. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

10.3.1. Contiver vícios insanáveis; 

10.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

10.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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10.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

10.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

10.4.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

10.4.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.4.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.4.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 

com a Lei Art. 58.  

10.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

10.6. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

10.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

10.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

10.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

10.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

10.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 
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10.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

10.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

11. HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral. 

11.3. Da Habilitação Jurídica; 

11.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional 

11.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 

11.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas - e -negocios/pt - br/empreendedor 

11.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

11.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

11.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores 

11.9.1. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz  
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11.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971 

11.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva 

11.12. Ficha e/ou Prospecto com as especificações técnicas fornecidas diretamente pelo fabricante 

comprovando o atendimento integro das condições exigidas nas especificações técnicas dos objetos. 

11.13. Da Habilitação Fiscal e Trabalhista; 

11.14.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

11.15.  Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver; 

11.16. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei, conforme: 

11.16.1. Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos FEDERAIS e à Dívida Ativa da 

União. 

11.17. Certidão Negativa de Tributos Estaduais da sede ou domicílio do licitante, dentro da validade; 

11.18. Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede ou domicílio do licitante, dentro da 

validade; 

11.18.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora -Geral da Fazenda Nacional. 

11.19. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

11.20. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

11.21. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA  

11.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

11.22.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) igual 

ou superior a 1 (um); 

11.22.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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11.22.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

11.22.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.  

11.22.5. QUALIFICAÇÃO TECNICA 

11.22.5.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

11.22.5.2. Apresentação de atestado de capacidade técnica, em nome da proponente. 

11.23. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

11.24. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

11.25. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 

§4º). 

11.26. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

11.27. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

11.28. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.29. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

pregoeiro. 

11.30. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 

do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
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11.31. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

11.32. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

11.33. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

11.34. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11.35. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

11.36. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

11.37. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 11.29. 

11.38. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

11.39. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

11.40. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 
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12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

12.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

http://transparencia.altoalegre.ro.gov.br/ . 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
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13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. Fraudar a licitação 

13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

13.2.1. Advertência;  

13.2.2. Multa; 

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
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13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 

art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 
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14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: www.licitanet.com.br. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 
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15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico [http://transparencia.altoalegre.ro.gov.br/]. 

 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

15.11.1.1. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 

15.11.2. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

 

Alto alegre dos Parecis Rondônia, 01 de julho de 2026. 

 

DENAIR PEDRO DA SILVA  

Prefeito Municipal 
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Av. Presidente Prudente, nº 3825 – Centro de Alto Alegre dos Parecis - CEP: 76.952-000 - CNPJ: 84.744.994/0001-40 

 

 

Estado de Rondônia 

Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis 

Secretaria Municipal de Educação 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, “a” e “i” da Lei n. º 

14.133/2021). 

 

1.1 Aquisição de equipamentos de informática para a Escola Educandário Paulo Freire de Alto Alegre 

dos Parecis – RO.  2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 207/2024/PGE-SEDUC.  
 

1.2. Os equipamentos deverão ser fornecidos novos, de primeiro uso, em perfeitas condições de 

funcionamento, acompanhados de garantia do fabricante e observando integralmente as 

especificações técnicas constantes neste Termo de Referência. 

 

1.3. A contratação será realizada por meio de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 

adequada à natureza do objeto, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência, economicidade e interesse público, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

1.4. DESCRIÇÃO DO OBJETO:  

 
Item Especificação Unid Quant Media Valor 

Unitário 

Media Valor 

Total 

1 COMPUTADOR (SFF - SMALL FORM   

FACTOR) INCLUINDO MONITOR DE   

23 POL. Características: 1) PLACA   

MÃE, MICROPROCESSADOR E   

INTERFACES Deverá ser fornecido 01   

(um) microcomputador com 01 (um)   

microprocessador de (14) quatorze   

núcleos ou superior, (com dissipador e   

cooler apropriados) baseado em   

tecnologia 64 bits, o modelo do   

processador ofertado deverá ser da   

geração mais atual comercializada pelo   

fabricante do computador. a) O   

processador deverá atingir índice de, no   

mínimo, 31.400 pontos para o   

desempenho, tendo como referência a   

base de dados Passmark CPU Mark   

disponível no site   

http://www.cpubenchmark.net/cpulist.php;   

b) A placa-mãe (Motherboard) deverá ser   

do mesmo fabricante do   

microcomputador, ou fabricada em regime   

de OEM; c) Os componentes (chipset). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

UN 

10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 6.372,98 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 63.729,80 

2 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL   

LASER (IMPRESSÃO, CÓPIA,   

DIGITALIZAÇÃO) 1. DESCRIÇÃO   

GERAL: TIPO: MULTIFUNCIONAL   

LASER (IMPRESSÃO, CÓPIA,   

DIGITALIZAÇÃO); FUNÇÕES   

PRINCIPAIS: IMPRESSÃO   

MONOCROMÁTICA, CÓPIA,   

DIGITALIZAÇÃO EM CORES; CICLO   

DE TRABALHO MENSAL: MÁXIMO   

ATÉ 50.000 PÁGINAS/MÊS;   

RECOMENDADO: ATÉ 3.500   

PÁGINAS/MÊS; 2.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 3.179,05 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 6.358,10 
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CARACTERÍSTICAS DE IMPRESSÃO:   

TECNOLOGIA: LASER. 

 

Valor total: R$ 70.087,90 (setenta mil e oitenta e sete reais e noventa centavos) 
 

 

2. DA NECESSIDADE 

 

2.1. A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade de ampliação e modernização 

da infraestrutura tecnológica da Escola Municipal de Ensino Fundamental Educandário Paulo Freire, 

localizada no Município de Alto Alegre dos Parecis/RO. A aquisição de computadores e impressoras 

multifuncionais visa proporcionar melhores condições para a execução das atividades pedagógicas e 

administrativas, garantindo aos servidores e alunos o acesso a recursos tecnológicos compatíveis com 

as demandas educacionais contemporâneas. 

 

2.2. A necessidade da contratação decorre da ampliação de metas autorizada por meio do 2º Termo 

Aditivo ao Convênio nº 207/2024/PGE-SEDUC, formalizado entre o Estado de Rondônia e o 

Município de Alto Alegre dos Parecis. A utilização dos recursos provenientes do saldo remanescente 

e dos rendimentos financeiros do convênio possibilita a aquisição de 10 (dez) computadores e 02 

(duas) impressoras multifuncionais, sem a necessidade de novos aportes financeiros, promovendo o 

aproveitamento eficiente dos recursos públicos já disponíveis. 

 

2.3. Além de fortalecer a infraestrutura tecnológica da unidade escolar, a contratação contribuirá para 

a melhoria da qualidade do ensino ofertado, ampliação do uso de tecnologias educacionais, apoio às 

práticas pedagógicas inovadoras e aperfeiçoamento dos processos administrativos. Os equipamentos 

permitirão maior eficiência na gestão escolar, melhores condições de trabalho aos profissionais da 

educação e ampliação do acesso dos estudantes às ferramentas digitais indispensáveis ao processo de 

ensino-aprendizagem, atendendo ao interesse público e promovendo a continuidade das ações de 

fortalecimento da educação básica no município. 

 

2.4. A contratação mostra-se, portanto, necessária, adequada e vantajosa para a Administração 

Pública, uma vez que atende a demanda formalmente identificada pela unidade escolar, está alinhada 

aos objetivos do convênio e contribui diretamente para a elevação da qualidade dos serviços 

educacionais prestados à comunidade escolar, observando os princípios da eficiência, economicidade 

e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

Deve-se observar (artigo 7º, XI, da Lei n. 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos). 

 

3.2. Indicação de marcas ou modelos (art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

3.3. Na presente contratação não haverá indicação de marcas, uma vez que se torna inviável ao 

procedimento, uma vez que tal citação não se encontra mencionada no ETP.  

 

3.4. Certificação Ambiental - Os produtos devem atender aos requisitos ambientais necessários para 

obtenção de certificação pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
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(INMETRO), reconhecendo-os como sustentáveis ou de menor impacto ambiental em comparação 

aos similares.  

 

4. DO PRAZO, DA ENTREGA E EXECUÇÃO 

 

4.1. O prazo de entrega do objeto será de 60 (sessenta) dias, que será realizada após a formalização 

da contratação mediante emissão do contrato. 

 

4.2. O não atendimento do prazo fixado no item anterior poderá implicar na aplicação das sanções 

definidas no Arts. 155 a 161 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

4.3. Não serão admitidos, para efeito de recebimento, produtos que estejam em desacordo ou 

conflitante com quaisquer especificações deste Termo. 

 

4.4. A Contratada será integral e exclusivamente responsável por qualquer dano, avaria ou extravio 

causado aos equipamentos durante a execução do transporte até o local de entrega determinado pela 

Administração. 

 

4.5. Para a mitigação de riscos de transporte, a Contratada deverá obrigatoriamente utilizar 

embalagens originais dos fabricantes ou caixas apropriadas que garantam a total proteção e a 

integridade física dos bens.  

 

4.6. Constatada qualquer avaria ou defeito decorrente do transporte, a Contratada deverá providenciar 

a substituição integral dos equipamentos danificados por itens novos, de primeiro uso e de 

especificações iguais ou superiores. 

 

4.7. A substituição referida no subitem anterior ocorrerá sem qualquer ônus financeiro, direto ou 

indireto, para a Administração. 

 

4.8. Eventuais atrasos na disponibilização dos equipamentos causados por danos no transporte 

sujeitarão a Contratada às sanções e multas contratuais previstas neste instrumento por 

impontualidade. 

 

4.9. Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os objetos entregues não atendam as 

especificações deste Termo, poderá a Administração rejeitá-los, integralmente ou em parte, 

obrigando-se a futura contratada providenciar a substituição dos objetos não aceitos, no prazo máximo 

de 15 (dez) dias corridos. 

 

5. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS  

 

5.1. Os objetos deveram ser fornecidos, novos, sem uso, devidamente embalados. 

 

5.2. O transporte dos produtos, bem como a descarga, ocorrerá por conta e risco da Contratada o qual 

deverá entregar no prazo estipulado, em perfeito estado de conservação e funcionamento. 

 

5.3. Para a perfeita execução da aquisição produtos, a Contratada deverá realizar a entrega dos 

produtos, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando 

necessário: (Conforme detalhado item 1.4).  
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5.4. Se a especificações/condições não corresponder às especificações exigidas neste Termo de 

Referência, o produto apresentado deverá ser recolhido pela licitante vencedora para substituição ou 

correção no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, contatos a partir da ciência formal do 

fato, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

 

5.5. O contrato de fornecimento será formalizado mediante recebimento ou retirada da nota de 

empenho pela(s) licitante(s) vencedora(s). 

 

5.6. Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega do objeto com as devidas garantias inclusas, não 

podendo repassar nenhum do objeto desta licitação a outra empresa. 

 

5.7. Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive 

parafiscais), que direta ou indiretamente incidam ou vierem a incidir a presente contratação. 

 

5.8. Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes de paralisação parcial ou total na 

entrega do objeto. 

 

5.9. Como condição para celebração do Instrumento Contratual, a adjudicatária deverá manter as 

mesmas condições de habilitação exigidas na licitação. 

 

5.10. Caso o produto fornecido apresente alguma alteração com o que foi apresentado no projeto 

inicial, e dessa forma, não atenda às especificações técnicas do objeto licitado, poderá a semec 
rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se a empresa Contratada a providenciar a 

substituição ou reparação dos bens não aceitos no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

6. DA EXIGÊNCIA PARA HABILITAÇÃO: 

 

6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante na Lei 14.133/21 e suas 

alterações, desde que: 

 

a) Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto Licitado; 

b) Atendam os requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Termo de 

Referência. 

 

6.2. O critério de julgamento será de menor preço por item e para fins de habilitação a empresa que 

ofertar menor preço deverá apresentar os seguintes documentos; 

 

 a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da certidão de 

débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais 

previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 

(seguridade social – INSS), dentro da validade; 

 c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante, dentro da 

validade; 

 d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante, dentro 

da validade; 

 e) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

 f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
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 g) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor 

sede do licitante com prazo de emissão não superior a 30 dias anteriores a data prevista para início da 

sessão pública do pregão. 

 

6.3. Licitante deverá juntamente com os documentos previstos no edital, entregar todos os 

documentos, sob pena de desclassificação. 

 

6.4. Detalhamento da Qualificação Técnica: Poderá ser exigido o Atestado de Capacidade Técnica 

(ACT) para esclarecer a entrega de objeto semelhante, para fins de habilitação técnica, conforme o 

art. 67 da Lei 14.133/21.  

 

7. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

 

7.1. A obrigação de fornecimento decorrentes desta licitação serão formalizados mediante 

recebimento ou retirada da nota de empenho pela(s) licitante(s) vencedora(s). 

 

7.2. A(s) licitante(s) vencedora(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender todos os pedidos de empenhados e 

efetuando a entrega em uma única vez no prazo estipulado no item 4.1 deste Termo de Referência. 

 

7.3. Os produtos deverão ser entregues acompanhados de Nota Fiscal Eletrônica, bem como com as 

documentações de regularidades fiscais. A Nota Fiscal, o Certificado e as Certidões deverão estar 

dentro dos seus respectivos prazos de validade. 

 

7.4. A(s) licitante(s) vencedora(s), quando do recebimento da nota de empenho, deverá(ão) colocar o 

recebido na cópia ou dar recebido no e-mail que lhe foi encaminhado o empenho, colocando 

necessariamente data e hora em que a houver recebido, atestando seu recebimento, além da 

identificação da pessoa que a recebeu. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Fiscalizar a entrega do produto verificando seu quantitativo e qualificação conforme descrição. 

 

8.2. Notificar o fornecedor contratado sobre eventuais atrasos na entrega dos produtos e/ou 

descumprimento de cláusulas previstas neste Termo de Referência; 

 

8.3.  Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, fixando prazo para a regularização. 

 

8.4. Efetuar o pagamento à contratada, no prazo estipulado, após o recebimento do material, mediante 

apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, por meio de ordem 

bancária, em moeda corrente. 

 

09. DAS PENALIDADES: 

 

9.1.  O licitante que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com 

a Administração. 
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9.2.  Pelo descumprimento da obrigação, a contratada sujeita-se às sanções previstas na Lei 

14.133/2021, capítulo I do Título IV:  

 

9.3.  A contratada estará sujeita à multa de 1% sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, 

considerando o prazo estabelecido no item 4. deste Termo, limitado a 20% do valor do contrato.  

 

9.4.  A inexecução total do contrato poderá estar configurada, garantido o contraditório e a ampla 

defesa, entre outras hipóteses:  

 

a) Quando a multa estabelecida no item 09.3 for igual ou superior a 20%.  

 

9.5.  Configurada a inexecução total do contrato, poderá ser aplicada à contratada multa de até 30% 

(trinta por cento) sobre o valor do contrato.   

 

9.6.  A aplicação de multa de mora não impedirá que a contratante a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada das demais sanções elencadas 

no art. 156 da Lei n. 14.133/2021.  

 

9.7.  O valor da multa poderá ser descontado da fatura ou documento correspondente a ser emitido 

pela contratada.  

 

9.8.  Se o valor da fatura ou documento correspondente forem insuficientes, fica a contratada obrigada 

a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da comunicação oficial.  

 

9.9.  Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada à contratante, 

o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  

 

9.10.  A aplicação das sanções será precedida de regular instrução de processo de responsabilização, 

constituído e conduzido em observância às regras dispostas nos arts. 155 a 161 da Lei n.º 14.133/2021 

e em regulamento interno da contratante, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

9.11.  A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

 

10. DO PAGAMENTO: 

 

10.1. O pagamento será efetuado a contratada, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após o a 

execução dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor 

competente e acompanhada das certidões fiscais, por meio de ordem bancária, em moeda corrente. 

 
10.2. Na nota fiscal fica o fornecedor obrigado a informar o enquadramento legal de tributação no respectivo 

documento fiscal, afim de cumprir o disposto no DECRETO 277/2023 DE 03 DE OUTUBRO DE 2023, bem como 

demais legislação pertinente a tributação, conforme a LEI 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 e, também, 

na INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL Nº 1.234, DE 2012. 

 

11. DO VALOR ESTIMADO E CLASSIFICAÇÃO CONTÁBIL: 

 

O valor estimado para aquisição dos objetos é de R$ 70.087,90 (setenta mil e oitenta e sete reais e 

noventa centavos).  
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11.1. Os recursos orçamentários para cobertura das despesas encontram-se no orçamento vigente da 

Secretaria Municipal de Educação de Alto Alegre dos Parecis-RO conforme segue: 

 

Fonte 1035 (Convênio nº 207/2024/PGE-SEDUC) 

3.3.90.93:  Indenizações e restituições 

392.2.571.0000.0000 R$ 1.284,35 

4.4.90.52: Equipamentos e Material Permanente 

391.2.571.0000.0000 R$ 76.130,26 

 

12  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

Se dará em conformidade (com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021). 

 

13. Fiscalização  

 

13.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). Fiscalização Técnica (conforme 

o decreto 370/2023, 11 de dezembro de 2023). 

 

14. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

14.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o ateste na nota fiscal aferida pela comissão de 

recebimento desta Secretaria. 

14.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

14.2.1 Não produzir os resultados acordados, 

14.2.2 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 

14.2.3 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14.3 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

 

15. Do recebimento 

  

15.1.  Os produtos serão recebidos provisoriamente pelos fiscais técnico e administrativo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, contado da comunicação de cobrança acompanhada da comprovação da entrega.   

 

15.2. O recebimento provisório será formalizado mediante termo detalhado que comprove o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo, como a verificação das 

especificações. 

 

15.3. Os produtos/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações. O recebimento definitivo caberá ao Gestor do Contrato ou comissão designada, 

após a análise dos relatórios da fiscalização.  

 

15.4. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a contratada de sua responsabilidade. 

 

16. Liquidação  
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16.1.  A liquidação da despesa ocorrerá após o recebimento definitivo do objeto.  

16.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo, 

mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada.  

 

16.3. O prazo para liquidação da despesa é de dez dias úteis, prorrogável por igual período.  

 

16.4. A regularidade fiscal da contratada será verificada antes da liquidação/pagamento. 

 

17. Alteração do Contrato 

 

O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei nº 14.133/2021, bem 

como mediante simples apostilamento nos casos permitidos. 

 

18. Extinção do Contrato 

 

A extinção do contrato observará o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

19.  Cessão de Crédito 

 

19.1. Não haverá à cessão de crédito, contudo deve observar o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, e dependerá de prévia aprovação da Contratante, 

formalizada pôr termo aditivo.  

 

19.2. O crédito a ser pago à cessionária será o mesmo que seria destinado a cedente, não afetando a 

execução do objeto. 

 

20.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

 

 

20.1.  A seleção do fornecedor dar-se-á por meio de pregão eletrônico, conforme o seguinte disposto: 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória 

para aquisição de bens e serviços comuns, cujo 

critério de julgamento poderá ser o de menor preço 

ou o de maior desconto. 

 

21. Regime de execução (em conformidade com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021). 

 

21.1 Aquisição de equipamentos de informática para a Escola Educandário Paulo Freire de Alto 

Alegre dos Parecis – RO.  2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 207/2024/PGE-SEDUC 

 

22. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

  

22.1. O custo estimado total da contratação será definido com base em pesquisa de mercado, conforme 

os parâmetros estabelecidos no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, e constará em documento separado nos 

autos do processo. O orçamento estimado final comporá o Termo de Referência. 

 

Valor Total de R$ 70.087,90 (setenta mil e oitenta e sete reais e noventa centavos).  
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23.  DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

 

23.1. Qualquer alteração do presente Termo de Referência, que se fizer necessário, deverá ser 

previamente consultado a Secretaria Municipal de Educação de Alto Alegre dos Parecis-RO.  

 

23.2. A contratante e a contratada declaram o Foro da Comarca de Santa Luzia D`Oeste/RO, para 

dirimir qualquer dúvida que possam surgir na execução do presente contrato, que não sejam 

resolvidas internamente. 

 

Alto Alegre dos Parecis – RO, 15 de JUNHO de 2026. 

 

 
Elaborado por:  

 

Thierly Peisino Pereira 

Divisão monitoramento escolar 

Matricula Nº 2813 

 

 

 

 

 

         Aprovado por: 

 

Claudinéia Blásius Frata 

Secretária Municipal de Educação 

Matrícula Nº 2719 

Portaria n.º 126 de 06 de fevereiro de 2025. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1 DO OBJETO 

 

Aquisição de equipamentos de informática para a Escola Educandário Paulo Freire de Alto Alegre dos 

Parecis – RO  2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 207/2024/PGE-SEDUC.  

 

1.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
Item Especificação Unid Quant Media Valor 

Unitário 

Media Valor 

Total 

1 COMPUTADOR (SFF - SMALL FORM   

FACTOR) INCLUINDO MONITOR DE   

23 POL. Características: 1) PLACA   

MÃE, MICROPROCESSADOR E   

INTERFACES Deverá ser fornecido 01   

(um) microcomputador com 01 (um)   

microprocessador de (14) quatorze   

núcleos ou superior, (com dissipador e   

cooler apropriados) baseado em   

tecnologia 64 bits, o modelo do   

processador ofertado deverá ser da   

geração mais atual comercializada pelo   

fabricante do computador. a) O   

processador deverá atingir índice de, no   

mínimo, 31.400 pontos para o   

desempenho, tendo como referência a   

base de dados Passmark CPU Mark   

disponível no site   

http://www.cpubenchmark.net/cpulist.php;   

b) A placa-mãe (Motherboard) deverá ser   

do mesmo fabricante do   

microcomputador, ou fabricada em regime   

de OEM; c) Os componentes (chipset). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

UN 

10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 6.372,98 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 63.729,80 

2 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL   

LASER (IMPRESSÃO, CÓPIA,   

DIGITALIZAÇÃO) 1. DESCRIÇÃO   

GERAL: TIPO: MULTIFUNCIONAL   

LASER (IMPRESSÃO, CÓPIA,   

DIGITALIZAÇÃO); FUNÇÕES   

PRINCIPAIS: IMPRESSÃO   

MONOCROMÁTICA, CÓPIA,   

DIGITALIZAÇÃO EM CORES; CICLO   

DE TRABALHO MENSAL: MÁXIMO   

ATÉ 50.000 PÁGINAS/MÊS;   

RECOMENDADO: ATÉ 3.500   

PÁGINAS/MÊS; 2.   

CARACTERÍSTICAS DE IMPRESSÃO:   

TECNOLOGIA: LASER. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 3.179,05 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 6.358,10 

Valor total: R$ 70.087,90 

 

2. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 

 

2.1.  A presente contratação tem por finalidade a aquisição de equipamentos de informática destinados 

à Escola Educandário Paulo Freire, localizada no Município de Alto Alegre dos Parecis/RO, em 

atendimento ao 2º Termo Aditivo ao Convênio nº 207/2024/PGE-SEDUC. A demanda decorre da 

necessidade de ampliação da infraestrutura tecnológica da unidade escolar, visando garantir melhores 

condições para o desenvolvimento das atividades pedagógicas e administrativas, bem como ampliar o 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
12

90
.8

20
0.

74
0X

.R
66

W
.6

01
6 

- 
A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 A
LT

O
 A

LE
G

R
E

 D
O

S
 P

A
R

E
C

IS
.-

 R
O

P
ág

.: 
1 

/ 1
1 

- 
ID

. d
o 

D
oc

.: 
2.

33
6.

3C
D

 -
 1

5/
06

/2
02

6 
- 

12
:0

0:
40

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(2

):
 C

P
F

:6
12

.6
5*

.*
*2

-*
4 

C
P

F
:7

02
.8

0*
.*

*2
-*

1 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
13

X
0.

02
14

.8
04

W
.R

33
9.

62
14

 -
 A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 A
LT

O
 A

LE
G

R
E

 D
O

S
 P

A
R

E
C

IS
.-

 R
O

P
ág

.: 
32

 / 
52

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
2.

3A
C

.9
27

 -
 0

1/
07

/2
02

6 
- 

13
:1

4:
04

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:8
15

.9
2*

.*
*2

-*
8 



 

Av. Presidente Prudente, nº 3825 – Centro de Alto Alegre dos Parecis - CEP: 76.952-000 - CNPJ: 84.744.994/0001-40 

 

Estado de Rondônia 

Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis 

Secretaria Municipal de Educação 

 

 

acesso de alunos e servidores aos recursos tecnológicos indispensáveis ao processo de ensino-

aprendizagem.  

 

2.2. Conforme Plano de Trabalho aprovado e autorizado pela Secretaria de Estado da Educação, a 

ampliação das metas contempla a aquisição de 10 (dez) computadores e 02 (duas) impressoras 

multifuncionais, utilizando recursos provenientes de saldo remanescente e rendimentos financeiros do 

convênio, sem necessidade de novos repasses de recursos públicos. A medida busca suprir a demanda 

identificada durante a execução do objeto originalmente pactuado, fortalecendo a modernização 

tecnológica da escola e proporcionando maior eficiência na execução das atividades educacionais.  

 

2.3. A contratação mostra-se necessária e vantajosa para a Administração Pública, uma vez que 

contribuirá para a melhoria da qualidade do ensino ofertado, ampliação do uso de tecnologias 

educacionais, apoio às práticas pedagógicas inovadoras e aperfeiçoamento dos serviços 

administrativos da unidade escolar. Além disso, a utilização dos recursos já disponíveis assegura 

economicidade, eficiência e atendimento ao interesse público, promovendo a continuidade das ações 

de fortalecimento da educação básica no município. 

 

3. DA AREA REQUISITANTE 

 

3.1.  A Escola Municipal de Ensino Fundamental Educandário Paulo Freire Responsável: Coacy 

Anacleto de Oliveira – Diretor Escolar – Matrícula nº 744. 

 

3.2. A Escola Municipal de Ensino Fundamental Educandário Paulo Freire identificou a necessidade 

de aquisição de equipamentos de informática, no âmbito do 2º Termo Aditivo ao Convênio nº 

207/2024/PGE-SEDUC, visando ampliar e fortalecer sua infraestrutura tecnológica. A demanda 

decorre da necessidade de disponibilizar recursos computacionais adequados para apoiar as atividades 

pedagógicas e administrativas da unidade escolar, proporcionando melhores condições de trabalho aos 

profissionais da educação e ampliando o acesso dos estudantes às tecnologias digitais indispensáveis 

ao processo de ensino e aprendizagem.  

 

3.3. A aquisição de 10 (dez) computadores e 02 (duas) impressoras multifuncionais permitirá a 

continuidade das ações de modernização da escola, contribuindo para a melhoria da qualidade do 

ensino, otimização dos processos administrativos e fortalecimento das práticas educacionais 

inovadoras. A medida apresenta relevante interesse público, uma vez que os recursos necessários se 

encontram disponíveis por meio do saldo remanescente e dos rendimentos financeiros do convênio, 

garantindo economicidade, eficiência e melhor aproveitamento dos recursos públicos destinados à 

educação municipal.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

É requisito para esta contratação a comprovação das habilitações fiscal, social e trabalhista, que serão 

aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

 

I. A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

II. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

III. A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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IV. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

 

V. A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

VI. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

VII. Visto que se trata de aquisição de Equipamento/material permanente de alto custo, certifica-se 

de que estejam cobertos por garantia adequada e que os fornecedores ofereçam suporte técnico 

e assistência pós-venda, incluindo serviços de manutenção e reparo.  

 

Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, 

por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

 

4.1 Do Objeto: 

 

O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar consiste na aquisição de 25 (vinte e cinco) 
conjuntos sextavados infantis monobloco, compostos por 06 (seis) mesas, 06 (seis) cadeiras e 01 

(uma) mesa central, fabricados em termoplástico de engenharia injetado com estrutura integrada 
ao contra-tampo em polipropileno copolímero, acabamento texturizado e espessura mínima de 

parede de 3,5mm, com dimensões aproximadas de altura de 593 mm, largura de 616 mm e 
profundidade de 487 mm, e formato triangular na vista superior, destinados à E.M.E.F. Severino 

Batista Costa, em estrita observância às especificações técnicas do Termo de Convênio nº 

214/2026-PGE-SEDUC, às disposições da Lei nº 9.394/1996 (LDB), alterada pela Lei nº 
15.360/2026, que estabelece condições mínimas de infraestrutura para escolas públicas de 

educação básica, e aos princípios e procedimentos previstos na Lei nº 14.133/2021, visando 
garantir mobiliário ergonômico, seguro e pedagogicamente adequado ao desenvolvimento das 

atividades educacionais. 
 

4.2. Prazo de Entrega/ Execução:  

O prazo para execução dos serviços será de 60 (dias) contados da emissão do contrato. 

 

5. LEVANTAMENTO DE PREÇOS E PESQUISA DE MERCADO  

 

5.1.  Para a definição do valor estimado da contratação destinada à aquisição de equipamentos de 

informática para a Escola Municipal Educandário Paulo Freire, vinculada ao 2º Termo Aditivo ao 

Convênio nº 207/2024/PGE-SEDUC, foi realizada pesquisa de mercado em observância ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021, utilizando-se como parâmetros cotações obtidas junto a fornecedores 

especializados, consultas em plataformas de comércio eletrônico de abrangência nacional e preços 

praticados em contratações públicas similares. O levantamento contemplou computadores com 

monitor de 23 polegadas e impressoras multifuncionais laser, compatíveis com as especificações 

técnicas definidas pela Secretaria Municipal de Educação.  

 

5.2. A pesquisa identificou ampla disponibilidade dos equipamentos no mercado nacional, 

demonstrando competitividade entre os fornecedores consultados e compatibilidade dos preços 

praticados com as especificações exigidas. Foram analisadas propostas comerciais e anúncios de 

fabricantes e revendedores especializados, permitindo a obtenção de valores referenciais atualizados e 

aderentes à realidade de mercado, assegurando a observância dos princípios da economicidade, 

eficiência e vantajosidade para a Administração Pública.  
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5.3. Diante dos dados coletados, conclui-se que os preços obtidos refletem adequadamente os valores 

praticados no mercado para equipamentos de desempenho compatível com as necessidades 

pedagógicas e administrativas da unidade escolar. A pesquisa realizada fornece base técnica suficiente 

para a estimativa do valor da contratação e para a continuidade do processo licitatório, garantindo a 

aquisição de equipamentos capazes de fortalecer a infraestrutura tecnológica da Escola Educandário 

Paulo Freire e contribuir para a melhoria das atividades educacionais desenvolvidas no âmbito da rede 

municipal de ensino, CONFORME demostrado abaixo. 

 

ID: 2.322.136 - DEMAIS DOCUMENTOS ID: 2.330.E53 - COTAÇÃO DE PREÇO ID:2.331.481 - 

MAPA DE BALIZAMENTO. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

6.1. A Após análise das necessidades da Escola Municipal de Ensino Fundamental Educandário Paulo 

Freire, foram consideradas alternativas como a manutenção dos equipamentos atualmente disponíveis, 

a locação de equipamentos de informática, a utilização compartilhada de recursos tecnológicos entre 

setores e a aquisição de novos equipamentos. Verificou-se, entretanto, que as alternativas de 

manutenção e compartilhamento não atendem de forma satisfatória à demanda existente, em razão da 

limitação da capacidade operacional dos equipamentos atualmente utilizados, enquanto a locação não 

se apresenta economicamente vantajosa para uma necessidade permanente da unidade escolar. 

 

6.2. Dessa forma, a solução mais adequada consiste na aquisição de novos equipamentos de 

informática, compreendendo 10 (dez) computadores completos com monitor e 02 (duas) impressoras 

multifuncionais laser, com especificações técnicas compatíveis com as necessidades pedagógicas e 

administrativas da escola. A solução contempla equipamentos modernos, com capacidade de 

processamento, armazenamento e conectividade suficientes para suportar sistemas educacionais, 

atividades administrativas, elaboração de documentos, pesquisas, acesso a plataformas digitais de 

ensino e demais demandas institucionais. 

 

6.3. A implementação da solução proporcionará maior eficiência operacional, ampliação do acesso às 

tecnologias educacionais, melhoria das condições de trabalho dos servidores e fortalecimento das 

atividades pedagógicas desenvolvidas pela unidade escolar. Além disso, a aquisição dos equipamentos 

apresenta viabilidade técnica e econômica, promove a modernização da infraestrutura tecnológica da 

escola e contribui diretamente para a melhoria da qualidade do ensino ofertado à comunidade escolar, 

atendendo aos objetivos estabelecidos no 2º Termo Aditivo ao Convênio nº 207/2024/PGE-SEDUC. 

 

7. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE 

 

7.1. A estimativa das quantidades foi definida com base no levantamento das necessidades operacionais 

e pedagógicas da Escola Municipal de Ensino Fundamental Educandário Paulo Freire, considerando a 

demanda atual dos setores administrativos, salas de apoio pedagógico e demais ambientes que 

necessitam de recursos tecnológicos para o desenvolvimento das atividades educacionais. Foram 

avaliadas as condições dos equipamentos existentes, a capacidade de atendimento da infraestrutura 

atual e a necessidade de ampliação dos recursos de informática para garantir maior eficiência nos 

processos de ensino e gestão escolar. 

 

7.2. Após a análise técnica, verificou-se a necessidade da aquisição de 10 (dez) computadores 

completos com monitor e 02 (duas) impressoras multifuncionais laser, quantitativos considerados 

suficientes para suprir a demanda existente sem gerar ociosidade de equipamentos ou gastos excessivos 

para a Administração. A definição das quantidades observou critérios de razoabilidade, 
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proporcionalidade e adequação às necessidades da unidade escolar, levando em consideração o número 

de usuários, a utilização simultânea dos equipamentos e a perspectiva de crescimento das atividades 

desenvolvidas pela instituição. 

 

7.3. Dessa forma, conclui-se que os quantitativos estimados representam a solução mais adequada para 

atender às necessidades identificadas pela Escola Educandário Paulo Freire, proporcionando melhoria 

da infraestrutura tecnológica, fortalecimento das atividades pedagógicas e administrativas e utilização 

eficiente dos recursos públicos disponibilizados por meio do 2º Termo Aditivo ao Convênio nº 

207/2024/PGE-SEDUC. A quantidade prevista mostra-se compatível com a demanda atual e suficiente 

para garantir o pleno funcionamento das atividades educacionais e administrativas da unidade escolar, 

conforme descrito no item 1.1. 

 

8. ESTIMATIVA DE PREÇO 

 

O Preço estimado em R$ 70.087,90 (setenta mil e oitenta e sete reais e noventa centavos).  

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

9.1. Nos termos do art. 40, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021, foi analisada a possibilidade 

de parcelamento da contratação, considerando a ampliação da competitividade e a obtenção da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Verificou-se que os itens que compõem o objeto 

possuem natureza distinta e são comercializados de forma independente no mercado, sendo 

tecnicamente viável e economicamente recomendável o parcelamento da licitação por itens, permitindo 

a participação de um maior número de fornecedores e ampliando a competitividade do certame. 

 

9.2. Dessa forma, a contratação poderá ser dividida em lotes independentes correspondentes aos 

computadores e às impressoras multifuncionais, possibilitando que empresas especializadas em cada 

segmento apresentem propostas específicas para os itens de seu interesse. Tal medida contribui para a 

obtenção de preços mais vantajosos, em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência, 

competitividade e seleção da proposta mais vantajosa previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

9.3. Contudo, embora a disputa licitatória seja realizada de forma parcelada por item, a execução 

contratual não demandará parcelamento da entrega, uma vez que os equipamentos serão destinados à 

mesma unidade escolar e deverão ser fornecidos de forma integral, conforme cronograma estabelecido 

pela Administração. Assim, conclui-se pela adoção do parcelamento do objeto para fins de 

julgamento e contratação, sem prejuízo da entrega integral dos bens, medida que se mostra técnica e 

economicamente adequada ao atendimento das necessidades da Escola Educandário Paulo Freire, no 

âmbito do 2º Termo Aditivo ao Convênio nº 207/2024/PGE-SEDUC. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATA OU INTERDEPENDENTES 

 

10.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de equipamentos de informática destinados à 

Escola Municipal de Ensino Fundamental Educandário Paulo Freire e, em sua execução imediata, não 

depende da realização prévia de outras contratações para que os bens sejam recebidos, instalados e 

colocados em funcionamento. A unidade escolar dispõe de infraestrutura mínima necessária, incluindo 

rede elétrica, acesso à internet e ambientes adequados para utilização dos equipamentos, não sendo 
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identificada a necessidade de obras, adaptações físicas ou aquisições complementares como condição 

para a implementação da solução. 

 

10.2. Entretanto, considerando o ciclo de vida dos equipamentos de informática, é possível que, 

futuramente, a Administração necessite promover contratações correlatas destinadas à manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças, fornecimento de suprimentos, atualização de softwares, 

suporte técnico especializado e demais serviços necessários para assegurar a continuidade do 

funcionamento dos equipamentos adquiridos. Tais contratações possuem caráter acessório e 

complementar, estando relacionadas à fase de operação e conservação dos bens ao longo de sua vida 

útil. 

 

10.3. Dessa forma, embora não existam contratações interdependentes que condicionem a efetivação 

da presente aquisição, reconhece-se a possibilidade de futuras contratações correlatas voltadas à 

manutenção e ao suporte dos equipamentos, visando preservar sua funcionalidade, desempenho e 

durabilidade. Tais necessidades serão avaliadas oportunamente pela Administração, de acordo com a 

demanda efetivamente verificada durante a utilização dos bens, observando-se os procedimentos 

previstos na Lei nº 14.133/2021 e os princípios da eficiência e economicidade. 

 

11. DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

 

11.1. A compatibilidade desta aquisição com o Plano de Contratação Anual é comprovada pela 

previsão de recursos orçamentários destinados à execução da contratação, sendo que os recursos 

financeiros para aquisição de computador e da impressora contemplados no 2º Termo Aditivo ao 

Convênio n. 207/2024/PGE-SEDUC , celebrada entre o Estado de Rondônia, através da Secretaria de 

Estado da Educação, e o Município de Alto Alegre dos Parecis/RO, que prevê transferência de recursos 

financeiros para aquisição de equipamentos e materiais permanentes para infraestrutura tecnológica de 

unidades educacionais, sendo que o compromisso dos recursos orçamentários será realizado conforme 

disponibilidade de créditos orçamentários na categoria correspondente (aquisição de material 

permanente), garantindo conformidade com a Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de Alto 

Alegre dos Parecis/RO e com as disposições da Lei nº 4.320/1964 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 

garantindo que a contratação não gerará despesa pública sem previsão orçamentária, não violará o 

limite de endividamento público e estará em conformidade com os princípios da economicidade, da 

eficiência e do interesse público primário previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, sendo assim 

tecnicamente justificável e fundamentado que esta aquisição está integralmente prevista e contemplada 

no Plano de Contratação Anual da Secretaria Municipal de Educação, conforme disposições do art. 18, 

§1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 

 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

12.1. A aquisição dos equipamentos de informática tem como resultado esperado o fortalecimento da 

infraestrutura tecnológica da Escola Municipal de Ensino Fundamental Educandário Paulo Freire, 

proporcionando melhores condições para a execução das atividades pedagógicas e administrativas. 

Pretende-se ampliar o acesso de alunos, professores e servidores aos recursos tecnológicos, 

promovendo maior eficiência na utilização de plataformas educacionais, sistemas de gestão escolar, 

atividades de pesquisa, elaboração de documentos e demais ações relacionadas ao processo de ensino-

aprendizagem.  

 

12.2. Espera-se, ainda, a modernização do parque tecnológico da unidade escolar, mediante a 

disponibilização de 10 (dez) computadores e 02 (duas) impressoras multifuncionais com desempenho 
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compatível às demandas atuais da educação pública. Como resultado, busca-se reduzir limitações 

operacionais decorrentes da insuficiência ou obsolescência de equipamentos, otimizar o fluxo de 

trabalho dos servidores, aumentar a produtividade administrativa e garantir maior qualidade e agilidade 

na prestação dos serviços educacionais ofertados à comunidade escolar.  

 

12.3. A contratação também visa assegurar a adequada aplicação dos recursos provenientes do 2º 

Termo Aditivo ao Convênio nº 207/2024/PGE-SEDUC, contribuindo para o cumprimento das metas 

de melhoria da infraestrutura educacional estabelecidas entre o Estado de Rondônia e o Município de 

Alto Alegre dos Parecis. Como benefícios esperados, destacam-se a elevação da qualidade do ensino, 

o fortalecimento das práticas pedagógicas apoiadas por tecnologia, a ampliação da inclusão digital e a 

promoção de maior eficiência, economicidade e efetividade na gestão dos recursos públicos destinados 

à educação. 

 

13. DA SUSTENTABILIDADE 

 

13.1. A presente contratação observará, sempre que aplicável, os princípios do desenvolvimento 

nacional sustentável previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, priorizando a aquisição de 

equipamentos de informática que apresentem eficiência energética, maior durabilidade, possibilidade 

de atualização tecnológica e atendimento às normas técnicas e ambientais vigentes. Busca-se, assim, 

reduzir o consumo de energia elétrica, minimizar impactos ambientais e promover o uso racional dos 

recursos públicos ao longo da vida útil dos equipamentos. 

 

13.2. Os equipamentos a serem adquiridos deverão ser fornecidos com garantia do fabricante, e 

condições adequadas de manutenção, contribuindo para a ampliação de sua vida útil e reduzindo a 

necessidade de substituições prematuras. Além disso, os fornecedores deverão observar a legislação 

ambiental aplicável quanto à fabricação, comercialização, transporte e destinação final de componentes 

eletrônicos, especialmente aqueles que contenham materiais potencialmente poluentes ou de descarte 

controlado. 

 

13.3. Ao final de sua vida útil, os equipamentos substituídos ou inservíveis deverão receber destinação 

ambientalmente adequada, observando-se, quando cabível, as diretrizes da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos – Lei nº 12.305/2010, mediante reaproveitamento, reciclagem, logística reversa ou 

descarte por empresas especializadas e devidamente licenciadas. Dessa forma, a contratação 

contribuirá para a modernização da infraestrutura tecnológica da Escola Educandário Paulo Freire, 

conciliando eficiência administrativa, responsabilidade socioambiental e sustentabilidade na aplicação 

dos recursos públicos. 

 

IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 

 

13.4. ITEM 1 – COMPUTADOR (SFF) COM MONITOR DE 23 POLEGADAS 

 

Impactos Ambientais Identificados: 

 

A aquisição e utilização dos computadores poderá gerar impactos ambientais relacionados ao consumo 

contínuo de energia elétrica durante a operação dos equipamentos, contribuindo para o aumento da 

demanda energética da unidade escolar. Também há potencial geração de resíduos eletroeletrônicos ao 

final da vida útil dos equipamentos, incluindo placas eletrônicas, componentes internos, cabos e 

periféricos, que podem causar contaminação ambiental caso sejam descartados inadequadamente. 

Adicionalmente, a fabricação dos equipamentos demanda a extração de matérias-primas e processos 

industriais que contribuem para a emissão de gases de efeito estufa e utilização de recursos naturais. 

 

Medidas Mitigadoras: 
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Como medidas mitigadoras, deverão ser priorizados equipamentos que possuam certificação de 

eficiência energética, tais como Energy Star, EPEAT Gold, EPEAT Silver ou equivalentes, visando à 

redução do consumo de energia elétrica. Os computadores deverão ser configurados para utilização de 

recursos de gerenciamento de energia, incluindo desligamento automático de monitor e ativação do 

modo de suspensão após períodos de inatividade. Recomenda-se ainda a inclusão de cláusula contratual 

prevendo a adoção de programas de logística reversa e destinação ambientalmente adequada dos 

equipamentos ao término de sua vida útil, bem como a exigência de comprovação de conformidade 

com normas ambientais que restrinjam o uso de substâncias perigosas na fabricação dos equipamentos 

eletrônicos. 

 

13.5. ITEM 2 – IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 

 

Impactos Ambientais Identificados: 

 

A utilização das impressoras multifuncionais poderá ocasionar impactos ambientais decorrentes da 

geração de resíduos provenientes de cartuchos e toners esgotados, além do consumo contínuo de papel 

para impressão de documentos. O processo de impressão a laser também pode gerar emissão de 

micropartículas e resíduos inerentes ao processo de fusão térmica, além de demandar energia elétrica 

para funcionamento dos equipamentos. O uso inadequado dos recursos de impressão pode resultar em 

desperdício de papel, insumos e aumento da geração de resíduos sólidos. 

 

Medidas Mitigadoras: 

 

Como medidas mitigadoras, deverá ser configurada, preferencialmente, a funcionalidade de impressão 

frente e verso automáticos (duplex) como padrão de utilização, reduzindo significativamente o 

consumo de papel. Recomenda-se a adoção de procedimentos internos de controle de impressão, 

visando evitar desperdícios e impressões desnecessárias, bem como a utilização prioritária de papel 

com certificação ambiental, a exemplo do FSC (Forest Stewardship Council) ou papel reciclado. Os 

cartuchos e toners utilizados deverão ser encaminhados para programas de recolhimento, reciclagem 

ou logística reversa disponibilizados pelos fabricantes ou empresas especializadas, assegurando a 

destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados. 

 

Considerando as medidas mitigadoras propostas, conclui-se que os impactos ambientais decorrentes 

da aquisição e utilização dos computadores e impressoras são passíveis de controle e mitigação, não 

representando impedimento à contratação. A adoção de boas práticas de eficiência energética, gestão 

de resíduos e consumo consciente contribuirá para a observância dos princípios da sustentabilidade, da 

responsabilidade socioambiental e do desenvolvimento nacional sustentável previstos na Lei nº 

14.133/2021 e na Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos). 

 

14. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO. 

 

14.1. A Secretaria designará através de Portaria, servidores para atuarem na fiscalização /recebimento 

do objeto deste estudo.  

 

14.2. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 

concluídas, dentre elas: 

 

a) elaboração de Termo de Referência;  

b) elaboração de pesquisa de preços;  

c) elaboração de minuta do edital; (se for o caso)  

d) elaboração de minuta do contrato; ETP - Estudo Técnico Preliminar  

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  
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f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, caso haja; 

g) publicação e divulgação do edital e anexo; (se for o caso) 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;  

j) assinatura e publicação do contrato. 

 

15. INDICAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 

Referência: Secretaria Municipal de Educação  

Unidade: SEMEC  

UASG: 02. 

 

15.1. Por meio do memorando e DFD – documento de formalização de Demanda, a Secretaria 

Municipal de Educação do município de Alto Alegre dos Parecis -RO, atesta a necessidade do processo 

licitatório, para atender à demanda da ESCOLA EDUCANDARIO PAULO FREIRE, fundamentando-

se no Art. 6º XLI - Pregão, da lei 14.133/2021: 

 

a) Aquisição de equipamentos de informática para a Escola Educandário Paulo Freire de 

Alto Alegre dos Parecis – RO  2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 207/2024/PGE-

SEDUC. 

 

15.2. No intuito de que seja apresentado, DFD -documento de formalização de demanda, estudo técnico 

preliminar, termo de referência, projeto básico, se for o caso, e realizada a análise de riscos, se for o 

caso, CONVOCO os seguintes membros para compor Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), 

que serão coordenados pelo primeiro: 

 

I. Micheli Kalk de Souza - Matrícula 2565 – Setor Pedagógico 

II. Thierly Peisino Pereira – Matrícula 2813 - Divisão monitoramento escolar   

II. Coacy Anacleto de Oliveira- Matrícula 744 – Diretor Escolar  

 

15.3. Encaminhem -se os autos ao coordenador da EPC, para providências, comunicando - se os 

integrantes e ao Agente de Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

Claudinéia Blásius Frata 

Secretária Municipal de Educação 

Matrícula Nº 2719 

Portaria n.º 126 de 06 de fevereiro de 2025. 

 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA AQUISIÇÃO 

 

16.1. Após a realização dos estudos técnicos, levantamento das necessidades da unidade escolar, 

análise das soluções disponíveis no mercado, definição dos quantitativos, pesquisa de preços, avaliação 

dos requisitos da contratação e análise dos impactos ambientais, conclui-se que a aquisição de 10 (dez) 

computadores (SFF) com monitor de 23 polegadas e 02 (duas) impressoras multifuncionais laser 

mostra-se tecnicamente viável, operacionalmente adequada e economicamente vantajosa para atender 

às necessidades da Escola Municipal de Ensino Fundamental Educandário Paulo Freire, em 

conformidade com os objetivos estabelecidos no 2º Termo Aditivo ao Convênio nº 207/2024/PGE-

SEDUC. 

 

16.2. Verificou-se que a solução proposta é compatível com a infraestrutura atualmente existente na 

unidade escolar, não demandando adaptações estruturais relevantes para sua implementação. Ademais, 

os recursos financeiros necessários encontram-se disponíveis por meio do saldo remanescente e dos 
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rendimentos financeiros vinculados ao Convênio nº 207/2024/PGE-SEDUC, havendo compatibilidade 

com o planejamento institucional e com os instrumentos orçamentários aplicáveis. A pesquisa de 

mercado realizada demonstrou a existência de diversos fornecedores aptos a atender ao objeto, 

assegurando competitividade e observância aos princípios da economicidade, eficiência e seleção da 

proposta mais vantajosa previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

16.3. Diante do exposto, a Equipe de Planejamento da Contratação manifesta-se favoravelmente à 

continuidade do processo licitatório, declarando a viabilidade da contratação, por entender que a 

solução proposta atende ao interesse público, fortalece a infraestrutura tecnológica da Escola 

Educandário Paulo Freire, contribui para a melhoria das atividades pedagógicas e administrativas e 

promove a adequada aplicação dos recursos públicos destinados à educação, observados os requisitos 

técnicos, legais, orçamentários, ambientais e operacionais identificados neste Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

 

Elaborado por:  

Micheli Kalk de Souza 

Matrícula 2565 

 

 Aprovado por: 

 

Claudinéia Blásius Frata 

Secretária Municipal de Educação 

Matrícula Nº 2719 

Portaria n.º 126 de 06 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

Obs: Inserido por Thierly Peisino Pereira - Divisão monitoramento escolar Matricula Nº 2813, assinado/aprovado e elaborado por Micheli Kalk de Souza - Matrícula 2565 – Setor Pedagógico e aprovado 

por Claudinéia Blásius Frata Matrícula 2719. 
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Documento Assinado Eletronicamente por MICHELI KALK DE SOUZA, CPF:
702.80*.**2-*1 em 15/06/2026 12:30:28, Cód. Autenticidade da Assinatura:
12V2.2R30.828A.X26U.3066, Com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de Setembro de
2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 2.336.3CD - Tipo de Documento: ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP. 
 

Elaborado por THIERLY PEISINO PEREIRA, CPF: 005.54*.**2-*7 , em 15/06/2026 - 12:00:40

Código de Autenticidade deste Documento: 1290.8200.740X.R66W.6016 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://athus.altoalegre.ro.gov.br/verdocumento
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CONTRATO N XX/XXX/XXXX 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO E A 
EMPRESA XXXXXX – XXXXXX X XXXXX 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede e foro à Av. Afonso Pena, n.º 3370, nesta cidade, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n.º 
84.744.994/0001-40, representado pelo seu representante legal, DENAIR PEDRO DA 
SILVA, brasileiro, casado, prefeito municipal, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  
XXXXXX - XXXXXX, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ nº XXX com sede na 
XXXXXXXX, nº XXXX XXXXX, bairro XXXXX, Município de  XX – CEP: XXXX, neste 
ato legalmente representada pelo (a) Srº XXXXX RG sob nº. XX.XXX.XXX-X SSP/SP 
daqui em diante simplesmente designado CONTRATADA, têm justo e acordado o 
presente instrumento, proveniente de processo administrativo nº  ID: XX.XXX - 
XXXXXX.XX.XX-XXXX /XXXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, de acordo com o Pregão eletrônico nº XX, Recursos Oriundos.  
XXXXX  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 
1.1.  O objeto do presente instrumento é a XXXXXX, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição: 
1.2.1. Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação será de XXX (XXX) dias a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser renovado conforme interesse das partes ou por interesse 
exclusivo da Administração, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
O prazo para entrega do objeto será de XXX (XXXXX) dias, contados a partir do 
recebimento da nota de empenho, podendo ser prorrogado desde que solicitado com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias do seu término, uma vez comprovados os 
motivos elencados e respeitando o prazo/vigência Contratual. 
2.2. Os prazos poderão ser prorrogados, quando o objeto não for concluído/entregue 
no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 
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2.3. Os dias do começo e do vencimento dos referidos prazos serão protraídos para o 
primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com sábados, domingos, feriados ou durante 
recesso. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL  

 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no termo de referência, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR PACTUADO 

 
5.1. A CONTRATANTE pagará a Contratada o valor de R$ XXX.XXX,XX (XXXXXX).  
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato, ficando o 
pagamento condicionado: 
a) A apresentação de nota fiscal acompanhada das certidões negativas de Municipal e 
Estadual, Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, Certidão Negativa Trabalhista e Certidão de Regularidade de FGTS (CRF); 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

 
7.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de vigência do instrumento 
contratual, no prazo de 12 meses, após esse referido período poderá ser reajustado 
pelo XXXXXXXXXXXX, mediante prévio requerimento da contratada. 
7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.3. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no Termo de Referência: 
8.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
8.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 
8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.1.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 
8.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 
9.0. São obrigações do Contratado, além das previstas no Termo de Referência: 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas:  
9.2. Comunicar à Administração, por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
quaisquer alterações ou acontecimento que impeçam mesmo temporariamente, a 
Contratada de cumprir seus deveres e responsabilidade relativa à execução do 
Contrato, total ou parcialmente, por motivo superveniente. 
9.3. A Empresa contratada é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes 
à legislação fiscal, social, tributária e trabalhista, bem como, todas as despesas 
decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e ainda por todos os danos e prejuízos 
que, a qualquer título, causar a terceiros em virtude da execução dos serviços a seu 
cargo, respondendo por si e por seus sucessores; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
9.5. Obrigatório à contratada manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigida na licitação. 
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9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual.  
9.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros.  
9.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  
9.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021.  
9.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
9.12. Apresentar o preposto da empresa para a execução dos serviços; 
9.13. Responsabilizar-se pela entrega do objeto, objeto do Contrato, respeitando em 
especial o prazo de entrega estabelecido, respondendo civil e criminalmente por todos 
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, 
prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, ou não, vier, direta ou 
indiretamente, causar ou provocar ao Contratante ou a terceiros; 
9.14. Efetuar a entrega do objeto deste contrato de acordo com as especificações 
constante no Termo de Referência; 
9.15. Executar todos os serviços, inclusive a entrega, com mão-de-obra qualificada, 
devendo o contratado respeitar as normas técnicas aplicáveis ao objeto do contrato; 
9.16. Deverá a contratada no ato da entrega do produto apresentar certificado de 
garantia com validade mínima de 12 meses. Apresentar junto ao certificado de garantia 
do produto declaração de assistência técnica. 
9.17. A empresa facilitará a supervisão e a fiscalização do CONCEDENTE do Recurso, 
permitindo-lhe efetuar acompanhamento in loco e fornecendo, sempre que solicitado, 
as informações e os documentos relacionados com a execução do objeto deste 
Contrato, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à 
licitação realizada e aos contratos celebrados. Permitindo ainda livre acesso de 
servidores do CONCEDENTE, e dos órgãos de controle interno e externo, a qualquer 
tempo e lugar, aos processos, documentos, informações, registros contábeis, referente 
ao objeto deste Contrato, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 
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9.18. O CONTRATADO deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação da fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como 
atendendo prontamente as solicitações que lhe forem efetuadas; 
9.19. Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente, além de prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelo motivo que 
somente efetuará o pagamento após a efetiva prestação dos serviços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços ou produtos públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
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a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d. Multa: compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto e das obrigações contratuais; 
 
12.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 
12.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 
12.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
12.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
 
12.7.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
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por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
12.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 
 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
a) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
b) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
c) O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
d) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
e) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
f) Indenizações e multas. 
 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
13

X
0.

02
14

.8
04

W
.R

33
9.

62
14

 -
 A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 A
LT

O
 A

LE
G

R
E

 D
O

S
 P

A
R

E
C

IS
.-

 R
O

P
ág

.: 
49

 / 
52

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
2.

3A
C

.9
27

 -
 0

1/
07

/2
02

6 
- 

13
:1

4:
04

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:8
15

.9
2*

.*
*2

-*
8 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131


 

Poder Executivo 

Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis 

Procuradoria-Geral do Município 
Av. Afonso Pena, 3370 – Bairro Centro - Cep: 76.952-000 - CNPJ: 84.744.994/0001-40  

 Telefone/Fax (069) 3643-1101/1104/1255 - E-mail: juridico@altoalegre.ro.gov.br  
_______________________________________________________________________________________________

 

3.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento: XXX 
 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
4.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), se tratando de ato facultativo de acordo com o art. 176 
da lei 14.133/21, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, além de publicar, em diário oficial, as informações 
que a Lei nº 14.133/2021 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, 
admitida a publicação de extrato. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  

 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Comarca de Santa Luzia D’Oeste/RO para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Alto Alegre dos Parecis/RO, XX de XXXX de 2025. 
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DENAIR PEDRO DA SILVA 
Prefeito Municipal – Contratante 

 
 
 
 

 
XXXXXXXXXXX 

 Contratada 
 

 
 
 

LETICIA SESQUIM 
Procuradora - Geral do Município 

OAB/RO 8733 
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